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PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI N° 81/2023 - Poder Executivo - Dispõe sobre transposição e transferência de
dotações orçamentárias e abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$13.843.659,50.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 29/06/2023

Unidade de Origem Comissão de Infraestrutura Urbana, Meio Ambiente e Assuntos Metropolitanos

Unidade de Destino Comissão de Infraestrutura Urbana, Meio Ambiente e Assuntos Metropolitanos

Status Publicação Jornal Oficial

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Segue juntado, nesta data, a publicação do Parecer da Comissão de Justiça e Redação, nos termos do
3º do Art. 57 da Lei Orgânica Municipal.

-

Hortolândia, 29 de junho de 2023.
-

-

Vivian Cristina Fabiani
Chefe de Núcleo I de Comissões Legislativas
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R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Fica concedido ao servidor RAFAEL TUROLA PIOVEZAN, matricula 
funcional nº 0015, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assessor 
Jurídico, o benefício de Licença Prêmio em descanso, referente ao 3º período 
aquisitivo de 20 de julho de 2015 à 09 de fevereiro de 2022, correspondente à 5 
( cinco ) anos, convertidos em pecúnia 45 ( quarenta e cinco ) dias, relativo a 
50% da licença prêmio de descanso do servidor, nos termos do Art. 155 da Lei 
nº 2.004/2008. 
. 
Art. 2º - A unidade administrativa fará as anotações legais e tomará as 
providências de rotina. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito, “ex 
tunc” a partir de 22 de maio de 2023. 

 
Hortolândia, 23 de junho de 2023. 

 
Antonio Agnelo Bonadio 
Diretor Superintendente 

 

PODER LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Hortolândia 
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS (ART. 108 DA LOM) 

Portarias 
 

Retificação: leia-se: PORTARIA 486/2022, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022 - 
Fica concedido a servidora Edite Alves Teixeira, portadora do RG nº 18.***.***-2, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Administrativos, lotado na Presidência, 
o gozo de 30 (trinta) dias de férias, sendo 10 (dez) dias convertidos em pecúnia 
e 20 (vinte) dias de descanso, em 02 períodos 10 dias de 28 de novembro de 
2022 à 07 de dezembro de 2022 e 10 dias de 12 de julho de 2023 à 21 de julho 
de 2023. 

 

Parecer: 
 
PARECERES DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO – Reunião 
Extraordinária do dia 28 de junho de 2023 
(Comissão de vereadores responsável pela análise da constitucionalidade, 
legalidade e técnica legislativa dos Projetos de Leis, Projetos de Leis 
Complementares, Resoluções e Decretos Legislativos da Câmara Municipal de 
Hortolândia) 
 
1) Projeto de Lei nº 81/2023 - Autoria: Poder Executivo, que  Dispõe sobre 
transposição e transferência de dotações orçamentárias e abertura de crédito 
adicional suplementar no valor de R$13.843.659,50. - Relatoria: Vereador Carlão 
do Nova Europa - Resultado favorável à constitucionalidade e legalidade do 
projeto - Parecer da Comissão nº 137/2023. 
 
Sessão Extraordinária: 
 

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA, nos termos 
do Art. 282 do Regimento Interno, CONVOCA os Srs. Vereadores para a 4ª 
Sessão Extraordinária, para as 17h, do dia 30 de junho, sexta-feira, com a 
seguinte Ordem do Dia: 
 
ORDEM DO DIA: 
 
Item 1 - Discussão única do Projeto de Lei nº 70/2023, de autoria do Vereador 
Eduardo Lippaus, que dispõe sobre a denominação das Ruas do Jardim 
Residencial Veccon Buriti. 
 
Item 2 - Discussão única do Projeto de Lei nº 81/2023, de autoria do Poder 
Executivo, que dispõe sobre transposição e transferência de dotações 
orçamentárias e abertura de crédito adicional suplementar no valor de 
R$13.843.659,50.  
 

Edivaldo Sousa Araújo 
Presidente 
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